
LAUDO DE ANÁLISE JURÍDICA 
 
A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu Assessor Jurídico, 

devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar Laudo de Análise Jurídica 

para a abertura de procedimento licitatório para Aquisição de medicamento em 

caráter emergencial para cumprimento de mandado judicial. 

O objetivo de uma licitação em si é contratar a proposta mais vantajosa para a 

administração, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, 

moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, 

frustrando a sua realização. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a 

lei previu exceções à regra: as Dispensas de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. 

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no artigo 24  inciso IV 

da Lei n. 8.666/93. 

Analisando a solicitação de licitação com os respectivos orçamentos 

encaminhada pela Secretaria de Saúde visando contratação do objeto, indico a 

adoção da modalidade Dispensa de Licitação por Justificativa, baseando no artigo 24, 

Inciso IV da Lei 8.666/93, o qual diz: 

 
Art. 24.  É dispensável a licitação: 
Inciso: IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

 

A secretaria necessita do objeto em questão, Tendo em vista o mandado em 

anexo que defere o fornecimento do medicamento ao paciente que o requereu 

judicialmente, faz-se necessária aquisição imediata de duas caixas do produto 

visando cumprir o prazo dado pelo Poder Judiciário e até que se processe a compra 



por meio de pregão, visto que o medicamento é de uso continuado. A dispensa de 

licitação para o fornecimento dos medicamentos se funda no art. 24, IV, da Lei 

8.666/93, e se justifica no caráter de urgência para aquisição dos medicamentos, por 

se tratar de medicamento essencial para a manutenção da saúde do paciente, sob 

pena de agravo de doença ou morte. Cabe ao ente público assegurar a todos, 

conforme está expressamente descrito no art. 196 da Constituição Federal: “A saúde 

é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.” (...) O paciente demonstra no auto a necessidade e urgência na 

aquisição dos medicamentos. Não restando alternativa, a não ser procurar a via 

judicial para ter garantido a aquisição dos medicamentos. Necessário também 

evidenciar que a quantidade adquirida é somente a determinada pelas ordens 

judiciais. 

Segundo informa o parecer contábil verifica-se a existência de recursos 

orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações 

especificadas. 

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do procedimento 

licitatório, nos moldes elencados no presente laudo. 
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